
UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPIRITO SANTO

RESOLUÇÃO 33/94No

CONSIDERANDO o Pa^tecex. da Comissão de PoZZtZca Docente;

í

RESOLVE:

2o. - Revogam-se a-ó dZ-ópo-óZçoe4 e/n conZ^td^Zo.

1994AGOSTO DEDESALA DAS SESSÕES, 31

í /

CONSIDERANDO o que. con-òta do P4.oce.44o no 1 .446/94-71 
De.panta.me.nto de CtZntca Ctmlngtca;

UNIUERSI- 
no uao de aucla atntbutç.õet> tegatA

0 CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO DA 
DADE FEDERAL DO ESPIRITO SANTO, 
e estatatdstias;

7<

arteliriobolsánello 
NA PRESIDÊNCIA

Pstovas e

CONSIDERANDO, alrtda, a apstovação unânime, do Plendstio da 
Sessão Ostdindstia do dia 31 de agosto de 1 994,

Astt. /o - Apstovast a abesttusta do Concustso Pdblico de 
Títulos pasta pstovimento do castgo de PstoúeAAost AuxiJLiast 

no Depasttamenio de Clinica Cistàstgica do Centro Biomédico, pasta 
P*e.ench.imen.to de 03 (tstê.^) vaga*, Aendo 01 (uma) vaga na dstea de 
Ane^te^iotogia, 01 (uma) vaga na dstea de Cistustgia Vatculast Pesti- 
iidstiea e 01 (uma) vaga na dstea de Cistustgia Gestai, em stegime de 20 
(vinte) hosta^ó AemanaiA e Aob o stegime da legislação em vigost, 
eon^ostme as nostmas contidas nas Resoluções do CEPE nos 10/83, 
32/92 e 84/92.


